
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.955-C, DE 2002

Altera a redação dos §§ 7º e 8º do
art. 54 da Lei nº 8.884, de 11 de
junho de 1994.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os §§ 7º e 8º do art. 54 da Lei nº 8.884,

de 11 de junho de 1994, passam a vigorar com a seguinte re-

dação:

“Art. 54. ...............................

..................................................

§ 7º A eficácia dos atos de que trata

este artigo é condicionada à sua aprovação, caso

em que retroagirá à data de sua realização.

§ 8º Os prazos estabelecidos nos §§ 6º

e 7º deste artigo poderão ser prorrogados,

justificadamente, por igual período, 1 (uma)

única vez, e ficarão suspensos enquanto não forem

apresentados esclarecimentos e documentos

imprescindíveis à análise do processo,

solicitados pelo Cade, SDE ou SPE.

.......................................... “(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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